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Aos três dias do mês de novembro de dois mil e dezesseis, às quatorze horas 

e quarenta minutos, na sala 352 do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo (IFSP) – Campus São Paulo, reuniram-se para 

reunião ordinária de Colegiado os membros docentes Armando Traldi Junior, 

Emiliano Augusto Chagas, Flávia Milo dos Santos (coordenadora acadêmica 

institucional), Gabriela Cotrim de Moraes, Leandro Albino Mosca Rodrigues, 

Lucas Casanova Silva, Marco Aurélio Granero Santos, Patrícia Andrea 

Paladino e Rogério Ferreira da Fonseca. Justificaram a ausência Amari 

Goulart, César Adriano Batista, Elaine Cristina Ruiz Santos, Mariana Pelissari 

Monteiro Aguiar Baroni e Miguel Luis Folchetti Filho. A pauta da reunião era 

composta por dois pontos de informes/discussão. Primeiro ponto: Critérios 

de classificação dos candidatos aprovados no ENA 2017. Conforme 

reuniões anteriores do Colegiado, ficou definido para o Exame Nacional de 

Acesso ao PROFMAT (ENA 2017) 12 vagas para professores de Matemática 

da rede publicada educação básica e 8 vagas para ampla concorrência. A 

coordenadora informou a necessidade de divulgação dos critérios de 

classificação dos candidatos aprovados. Após ampla discussão, surgiram as 

propostas: a) Proposta 1: os candidatos que sejam professores de Matemática 

da rede pública da educação básica concorrerão concomitantemente às vagas 

reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência e esses candidatos, 

classificados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência, 

não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas; 

b) Proposta 2: as vagas destinadas para professores de Matemática da rede 

pública da educação básica serão preenchidas primeiramente, com os 

candidatos com as 12 melhores notas dessa categoria e, posteriormente, 

serão preenchidas as vagas para ampla concorrência, com os candidatos com 

as 8 melhores notas restantes. Após votação, com 7 votos para a Proposta 1 e 

2 votos para a Proposta 2, ficou decidido que os candidatos que sejam 

professores de Matemática da rede pública da educação básica concorrerão 
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concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla 

concorrência, de acordo com sua classificação no ENA 2017. Os candidatos 

que sejam professores de Matemática da rede pública da educação básica, 

classificados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência, 

não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

Além disso, por unanimidade, ficou decidido que em caso de desistência de 

candidato que seja professor de Matemática da rede pública da educação 

básica aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato 

que seja professor de Matemática da rede pública da educação básica 

posteriormente aprovado e, na hipótese de não haver candidatos que sejam 

professores de Matemática da rede pública da educação básica, aprovados 

em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas 

remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão 

preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de 

classificação. Decidiu-se também utilizar os mesmos documentos solicitados 

no Edital nº 08, de 30 de julho de 2016, do Exame Nacional de Acesso ao 

PROFMAT 2017, para que os candidatos que ocuparão as vagas reservadas 

para professores de Matemática da rede pública da educação básica 

comprovem tal fato. Esses critérios serão divulgados no site 

http://profmat.spo.ifsp.edu.br. Segundo ponto: Outros assuntos. a) A 

coordenadora informou que um dos discentes do PROFMAT teve a solicitação 

de Regime de Exercícios Domiciliares (RED) prorrogada até janeiro de 2017. 

b) O docente Armando Traldi Júnior solicitou descredenciamento do programa 

em virtude do acúmulo de atividades no IFSP. Essa solicitação foi acatada por 

todos e será encaminhada à SBM. Sem mais a tratar, eu, Flávia Milo dos 

Santos, lavrei a presente ata que, depois de lida e aprovada, deverá ser 

assinada por todos os presentes acima nominados. 

Armando Traldi Junior   ____________________________________________ 

Emiliano Augusto Chagas  _________________________________________

Flávia Milo dos Santos  ____________________________________________ 

Gabriela Cotrim de Moraes  ________________________________________ 
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Leandro Albino Mosca Rodrigues  __________________________________ 

Lucas Casanova Silva   ___________________________________________ 

Marco Aurélio Granero Santos  _____________________________________ 

Patrícia Andrea Paladino  __________________________________________ 

Rogério Ferreira da Fonseca  _______________________________________


